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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Capela do Alto, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Capela do Alto 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.capeladoalto.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/capela_do_alto
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 3.864/2025
de 08 de julho de 2025.

“Declara  luto  oficial  no  município
d e  C a p e l a  d o  A l t o  p e l o
falecimento  da  colaboradora
Roseli  de  Oliveira  Campos
Machado”.

HENRIQUE DANIEL LEME,  Prefeito do Município de
Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o falecimento no dia de hoje, da Senhora
“Roseli  de Oliveira Campos Machado”,  colaboradora
desta Prefeitura Municipal, atualmente na área da saúde;

Considerando  os  preciosos  trabalhos  dedicados  à
população de Capela do Alto, em várias frentes de ações
desenvolvidas no município;

Considerando  o  sentimento  de  solidariedade  pela
perda da colaboradora e cidadã exemplar e respeitável por
todos;

D E C R E T A:
Art.  1º  -  Fica  declarado  luto  oficial  no  município  de

Capela do Alto por três dias consecutivos, contados desta
data, em virtude do falecimento da Senhora “Roseli de
Oliveira  Campos  Machado”,  que  em  vida,  prestou
relevantes serviços ao Município de Capela do Alto, onde
colaborou com presteza e dedicação muitos anos de sua
vida.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura Municipal de Capela do Alto, em 08 de julho
de 2025.

HENRIQUE DANIEL LEME
PREFEITO MUNICIPAL
Registrado  nesta  Secretaria  e  publicado  no  Diário

Oficial  Eletrônico  do  Município,  e,  por  afixação  nesta
Prefeitura  Municipal,  data  supra.

VALDIR APARECIDO DE MORIAS
SECRET. ADMINISTRATIVO

...........................................................................................................
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    DECRETO Nº 3.865/2025 
             de 10 de julho de 2025. 
 

 
 
 
 
 
 

“Abre no orçamento vigente crédito adicional 

suplementar e da outras providências”. 
 

 

 

 

 

 HENRIQUE DANIEL LEME, Prefeito do Município de Capela do Alto, no 

uso de suas atribuições legais, e, especialmente as disposições do Inciso I do Art. 4º, da Lei nº 2.369, de 10 

de dezembro de 2024 - LOA; 
 
 

    D E C R E T A: 
 
 

    Art. 1º - Fica aberto no orçamento vigente um crédito adicional suplementar 

no valor de R$ 108.300,00 (cento e oito mil e trezentos reais), nas seguintes dotações do orçamento 

vigente: 
 

Suplementação ( + )                                                                                                                                                          108.300,00 
 
02 03 01  DEPARTAMENTO DE ADMINISTRACAO - EXPEDIENTE 
57                            04.122.0008.2005.0000 Administração                                                                       40.000,00 
                          3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA                                                                                F.R.: 001 00 
                          01 TESOURO 
                          110 000 GERAL 
 
02 05 03  DEPARTAMENTO DE SERVIÇ OS PUBLICOS 
180                         15.452.0019.2020.0000 Obras e Serviços                                                                       60.000,00 
                          3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA                                                                                 F.R.: 001 00 
                          01 TESOURO 
                          110 000 GERAL 
 
02 05 04 DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS DE ESTRADA DE RODAGENS MUNICIPA 
189                        26.782.0019.2022.0000 Obras e Serviços                                                                        2.000,00 
                         3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA                                                                                F.R.: 001 00 
                         01 TESOURO 
                         110 000 GERAL 
 
02 09 03 ENSINO FUNDAMENTAL 
382                        12.361.0030.2081.0000 Desenvolvimento e Manutenção Educação Básica                                                                                       2.300,00 
                         4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE                                                                                                 F.R.: 001 00 
                         01 TESOURO 
                         220 000 ENSINO FUNDAMENTAL-Convênios/entidades/f 
 
02 10 02 DEPARTAMENTO DE CULTURA E TURISMO 
449                        13.392.0038.2046.0000 Desenvolvimento e Manutenção Cultural                                                                                                      4.000,00 
                         4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE                                                                                                  F.R.: 001 00 
                         01 TESOURO 
                         110 000 GERAL 
 
 

Art. 2º- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com 

recursos provenientes da anulação parcial das seguintes dotações: 

 
02 02 02  DEPARTAMENTO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
50                              04.122.0007.2101.0000 Desenvolvimento Econômico                                                                                                                    -60.000,00 
                            3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA                                                                   F.R. Grupo: 0 01 00 
                            01 TESOURO 
                            110 000 GERAL 
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02 03 01  DEPARTAMENTO DE ADMINISTRACAO - EXPEDIENTE 
55                              04.122.0008.2005.0000 Administração                                                                     -38.000,00 
                            3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO                                                           F.R. Grupo: 0 01 00 
                            01 TESOURO 
                            110 000 GERAL 
 
59                               04.122.0008.2005.0000 Administração                                                                      -2.000,00 
                             3.3.90.40.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICA                                                         F.R. Grupo: 0 01 00 
                             01 TESOURO 
                             110 000 GERAL 
 
02 05 04 DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS DE ESTRADA DE RODAGENS MUN 
191                           26.782.0019.2022.0000 Obras e Serviços                                                                      -2.000,00 
                            4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE                                                                                    F.R. Grupo: 0 01 00 
                            01 TESOURO 
                            110 000 GERAL 
 

02 09 03 ENSINO FUNDAMENTAL 
372                           12.361.0030.2081.0000 Desenvolvimento e Manutenção Educação Básica                                                                                   -2.300,00 
                            3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO                                                            F.R. Grupo: 0 01 00 
                            01 TESOURO 
                            220 000 ENSINO FUNDAMENTAL-Convênios/entidades/f 
 
02 10 02 DEPARTAMENTO DE CULTURA E TURISMO 
446                           13.392.0038.2046.0000 Desenvolvimento e Manutenção Cultural                                                                                                  -4.000,00 
                            3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA                                                                    F.R. Grupo: 0 01 00 
                            01 TESOURO 
                            110 000 GERAL 
 

ANULAÇÃO (-) 108.300,00 
 
 

 

    Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nada data de sua publicação. 
 
 
    Prefeitura Municipal de Capela do Alto, em 10 de julho de 2025. 
 

 
 

HENRIQUE DANIEL LEME 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 

 Registrado nesta Secretaria e publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, 
por afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra. 
 

 

VALDIR APARECIDO DE MORAIS 
SECRETÁRIO ADMINSTRATIVO 
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Licitações e Contratos

Pregão
Pregão

DIVISÃO DE LICITAÇÕES – EDITAL
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 119/2025
PREGÃO ELETRÔNICO n° 032/2025
OBJETO:  Aquisição  de  equipamentos  e  materiais

elétricos, para atender as necessidades do Departamento
de Cultura

INÍCIO DE RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: 17/07/2025 –
Horas 09:00:00.

RECEBIMENTO DE PROPOSTAS ATÉ: 30/07/2025– Horas
09:00:00.

ABERTURA/ANÁLISE  DAS  PROPOSTAS:  30/07/2025–
Horas  09:05:00.

O Edital completo no site: www.capeladoalto.sp.gov.br
e  www.novobbmnet.com.br  e  maiores  informações  na
Divisão de Licitações sito à Praça São Francisco nº 26 -
centro –  Capela do Alto/SP – tel.  15 3267-8812 ou pelo
email: contratacao.capela@capeladoalto.sp.gov.br

Capela do Alto, 16 de Julho de 2025.
Henrique Daniel Leme – Prefeito Municipal.

...........................................................................................................
DIVISÃO DE LICITAÇÕES – EDITAL
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 104/2025
PREGÃO ELETRÔNICO n° 033/2025
OBJETO:  Aquisição  de  MOBILIÁRIOS,  EQUIPAMENTOS

HOSPITALARES para uso nas Unidades do Departamento de
Saúde  e  ARES  CONDICIONADOS  para  d iversos
Departamentos.

INÍCIO DE RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: 17/07/2025 –
Horas 13:00:00.

RECEBIMENTO DE PROPOSTAS ATÉ: 05/08/2025– Horas
09:00:00.

ABERTURA/ANÁLISE  DAS  PROPOSTAS:  05/08/2025–
Horas  09:05:00.

O Edital completo no site: www.capeladoalto.sp.gov.br
e  www.novobbmnet.com.br  e  maiores  informações  na
Divisão de Licitações sito à Praça São Francisco nº 26 -
centro –  Capela do Alto/SP – tel.  15 3267-8812 ou pelo
email: contratacao.capela@capeladoalto.sp.gov.br

Capela do Alto, 16 de Julho de 2025.
Henrique Daniel Leme – Prefeito Municipal.

...........................................................................................................

Chamamento Público
Chamamento Público

DIVISÃO DE LICITAÇÕES – EDITAL
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 120/2025
CHAMAMENTO  PÚBL ICO  Nº  005 /2025

(PRESENCIAL)
OBJETO:  Chamamento  Público  para  Contratação  de

serviços  de  publicações  institucionais  da  Prefeitura
Municipal  de  Capela  do  Alto,  em  jornais  impressos  de
circulação local.

INÍCIO DE RECEBIMENTO DAS DOCUMENTAÇÕES:

17/07/2025– Horas 08:30:00
D A T A  L I M I T E  D E  R E C E B I M E N T O  D A S

DOCUMENTAÇÕES: 04/08/2025 – Horas 09:00:00
DATA  DA  SESSÃO  PARA  ABERTURA  DO

ENVELOPE:  04/08/2025  –  Horas  09:30:00
LOCAL: Praça São Francisco – Centro – Capela do Alto

–  SP.  Horário  de atendimento de segunda a sexta-feira,
horário das 08:30hr as 12:00hr e 13:00hr as 16:30hr.

O Edital completo no site: www.capeladoalto.sp.gov.br
e maiores informações na Divisão de Licitações – tel. 15
3 2 6 7 - 8 8 1 2  o u  p e l o  e m a i l :
contratacao.capela@capeladoalto.sp.gov.br

Capela do Alto, 16 de julho de 2025.
Henrique Daniel Leme – Prefeito Municipal.

...........................................................................................................
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